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Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

REQUEIRO, nos termos do art. 149, §1" do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente a Senhora Danielle Magnabosco, Procuradota Chefe da

Coordenadoria de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon Cascavel, solicitando
informações 

^cerc 
do quadro de servidores do órgão.

1. Informe o número de funcionários que o Ptocon possuía em maÍço de 2020,
especificando os servidores efetivos, com seus respectivos caÍgos, bem como o número de estagiários.

2. Informe o número de funcionários eústentes atualmente no Procon, identificando
serwidores e estagiários, e seus respectivos câÍgos.

3. Encaminhe cópia do rclatór,o de movrmentaçào de servidores e ou estagiários, desde

maÍço de 2020, com â tespectiva jusuficatrva do ato admrrustrativo.

ESTÁ.DC} I}C} PARAI§

REQUERTMENTO N" 3CY ,DE2O2O.
proponente: Vereador Fernando Hallberg/PDT)

iclprl dc Cercavel É o qr. Requet. Sala das Sessões.

Cascavel, 6 de agosto de 2020

Hallberg
Vereador/PDT

Justificação

No mês de abril do presente ano, encaminhamos a 12" Promotoria de Justiça de

Cascavel, o Ofício n" 287/2020, telatando a defasagem no número de servidores atuando iunto ao

Procon de Cascavel, uma vez que é imptescindível um órgão de Ítscabzação atuante e bem estÍutuÍado.
Diante disso, o pÍesente requerimento tem por objetivo ftscabzar se isso sendo

cumprido de fato, pois a falta de estruturação de um 619ão de tamanha rmportância compÍomete o
clitetamente os serviços e o atendimento ao público.
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